
DECRETO Nº 204 , DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.871

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE
AV. BELMINO CORREIA, 3038

08260663/0001-57 Exercício: 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0020 17 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

623 10.000,0004.122.1002.2004.0000 Manter os contratos de fornecimento (locação, sistemas, combustível e outros) necessários ao funcionamento da Secretaria
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 RECURSOS PRÓPRIOS - IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

0020 24 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

908 168.960,0012.361.1040.2134.0000 Adquirir novas tecnologias educacionais
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 020
02 IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS - MDE

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

17 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO20 00

62 -10.000,0004.122.1010.2026.0000 Pagar as indenizações e restituições trabalhistas
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R. Grupo: 010 00
01 RECURSOS PRÓPRIOS - IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS
001 001 Recursos Proprios do Municipio

24 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO20 00

236 -34.888,5012.361.1041.2137.0000 Garantir o transporte escolar aos estudantes da rede municipal e estadual
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 130 00
13 PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE
001 001 Recursos Proprios do Municipio

1332 -134.071,5012.122.1035.1036.0000 Adquirir materiais pedagógicos apropriados ao atendimento das crianças e estudantes
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 020 00
02 IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS - MDE
001 001 Recursos Proprios do Municipio

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$178.960,00 distribuídos as seguintes dotações:

178.960,00Suplementação ( + )
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-178.960,00Anulação ( - )
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